
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL

INSÍTUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

OIRETORIA DE ENGENHARIA E QUALIDADE AMBIENTAL

TERMO DE COOPERAÇÃO no 038t2022

TERMO DE COOPERAçÃO, VISANDO DEFINIR AÇÕES

,,VERENIES AO PROGRAMA '?E'VSO, LOAO DESTINO",

O QUAL INTEGRA O PROGRATIIA IMA EM MOVIMENTO,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DO MEIO

AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - IMA E O

MUNICÍPIO DE PAULO LOPES.

Aos 25 dias do mês de abril do ano de 2022, o lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Sânta

Catarina - IMA pessoa jurídica de dirêito público, inscrita no CNPJ sob o n.' 83.256.545/0001-90,

situada à Avenida lvlauro Ramos, 428, Centro, CEP 88.020-300, Florianópolis, SC, neste ato

rêpresentada pelo seu Presidente Daniel VinÍcius Netto, brasilêiro, portador do RG n." 2.7A0.277 e

CPF n.' 712.085.349-04, residente e domiciliado no município dê São José/SC, e o município de

PAULO LOPES, pessoa jurídica de dirêito público, que têm sua sêde administrativa situada à Rua

José Pereira da Silva, n,0 130 , bairro Centro, município de Paulo Lopes, SC, CEP 88490-000,

inscÍita no CNPJ sob n.o 82.892.365/0001-32, neste alo representado pelo Prefeito Municipal, SÍ.o

Nadir Carlos Rodriguês, brasileiro, porlador do RG na 924223 e do CPF no 415.919.099-53,

residente e domiciliado à Rua Florianópolis, n0 138, bairro Centro, município de Paulo Lopes SC,

cEP 88490-000.

RESOLVEM, por mútuo acordo, celêbrar o pÍesente âcordo de cooperação, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

GúUSULA PRIÍI,IEIRA . Do oBJETo.

O presente acordo de cooperação entre os partícipes, no âmbito do estado de Santa Catarina,

obietiva definir as ações, inerentes ao programa "Penso, Logo Destino", voltadas ao gerenciamento

ambientalmente adequado dos resíduos sólidos, no caso em questâo, os produtos que compõem o

sistema de logística reversa, os quais Íazem parte da primeira etapa do programa.

Nessê contexto, o referido programa utiliza a educagão ambiental, como ferramenta de suporte nas

atividadês de licênciamento ê Íiscalizâção, para promover a conscientização e as orientaçôes

nêcêssárias à mudança de comportamento.
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ESTADO DE SANTA CAÍARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DE ENGENHARIA E OUALIDADE AMBIENTAL

O programa abrangerá municípios, com população inferior à 20 (vinte) mil habitantes, localizados na

área de abrangência das Coordenadorias dê Desenvolvimento Ambiental do Instituto do Meio

Ambiente do Eslado de Santa Catarina - lMA.

CLÁU§ULA §EGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente acordo de cooperação se fundamenta nas disposiçóês contidas na Lei Federal n" 9.605,

de 12 de fevereiro de 1998, a qual dispõem sobre as sanções penais e administrativas derivadas de

condutas e atividades e condutas lesivas ao meio ambiente: na Lei Fêderal n.o 12.305, de 2 de

agosto de 20í 0, a qual institui a polÍtica Nacional de Resíduos Sólidos e na Lei Estadual n.õ 17 .354,

de 20 de dezembro de 2017, â quâl dispóem sobre a criâção do lnstituto do Meio Ambiente do

Estado de Santa Catariana(lMA),

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔES DAS PARTES

l- Cabe à Prêsidência do lnstituto do Mêio Ambiêntê do Estado de Santa Catarina - IMA:

a) Divulgar o programa por intermédio da ASCOM, Assessoria de Comunicaçáo do lnstituto do

Meio Ambiente do Estado dê Santa Catariana - IMA;

b) Celebrar convênios, acordos de cooperação e demâis atos administrativos vinculados ao

programa;

ll - Cabe à Dirêtoria dê Engênharia ê Qualidadê Ambiêntâl do lnstituto do Meio Ambiêntê do

Estado de Santa Catarina - IMA:

a) Divulqar o programa, mediante a realizaçáo de apresentaÇôes nas instituições/entidades,

públicas e privadas, localizadas na área de abrangência do Estado de Santa Catarina e em

outras unidades federativas do Brasil, no intuito de aquisição de novas parcerias;

b) Divulgar o progÍama mediante disponibilização no site do lMAi

c) Elaborar e produzir materiais informativos/divulgação, tais como: Banners, Adesivos,

Panfletos, Camisêtas e Vídeos;

d) Disponibilizar suporte técnico às Coordenadorias de Desenvolvimento Ambiêntal, mediante a

rcalizaçáo das capacitações voltadas aos Coordenadores Regionais e rêspectivos

suplentes, bem como, fornecendo o Manual Operatlvo e os materiais

informativos/divul gaÇão;

e) Definií o cronograma anual das atividades;
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f) ldentificar e avaliâr as diÍiculdades, os conflitos, os obstáculos, referentes à implementação e

operacionalização do programa e, propor as alterações que se Íizerem necêssáriâs;

g) Reallzar êncontros, Seminários de Avaliaçáo e/ou Workshops, para avaliação do programa.

lll - Cabe ao Coordenador Regional ê, respectivo suplente, da CooÍdenadoria de

Desenvolvimento Ambiental do lnstituto do Meio Ambientê do Estado de Santa Catarina -
IMA.
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a) Cumprir ê fazer cumprir a legislação e âs normas ambientais, no âmbito de suas respectivas

atribuições, de acordo com o estabelecido na legislação ambiental vigente;

Apresentar o programa aos municípios, com população inferior à 20 (vinte) mil habitantes,

localizados na área de abrangência da Coordenadoria de Desenvolvimento Ambiental;

Capacrtar os Coordenadores lvlunicipais:

Apoiar os Coordenâdores l\ilunicipais nas capacitaçÕes dos Agentes Multiplicadores;

Disponibilizar para os Coordenadores Municipais os materiais informativo/divulgaÉo;

[,4ediaÍ as tratativas entÍe os CoordenadoÍes l\4unicipais ê as Entidadês Gestoras, no intuito

de viabilizar os pontos de consolidação; definir os calendários de recolhimento e elaborar os

roteiros referentes às ações de coleta;

b)

c)

d)

e)

Í)

lV - Cabe ao Munlcípio:

a) Aderir ao acordo de cooperação, elaboÍado pelo lnstituto do Meio Ambiente do Esüado de

Santa Catarina - lN/A, o quêl define as âçóês inerentes ao programa;

b) Nomear dois servidores, lotados e em exercício na prefeitura municipal, para exercerem

respectivamente as âtividadês de Coordenador Municipal e suplente do programa "Penso,

Logo Destino". Os servidores nomeados sêrão responsáveis pela articulaçáo dâ estratégia

local do pÍojeto na ársa de abrangência municipal. As nomeações dêverão ser

encaminhadas ao Coordenador Rêglonal;

c) Viabilizar os Pontos de Consolidação, os quâis podem ssr â Central de Triagem,

devidamênte licenciada, ou outro local espêcíÍico para armazenamento temporáÍio dos

produtos êntregues nos coletorês. Os produtos sêrão armazenados têmporariamente nos

PonÍos de Consotidação até que sejam efetivamente recolhidos pelas Entidadês Gestoras,

as quais providenciarão a dêstinação Íinal ambiêntâlmente adequada dos mesmos.

V - Cabe ao Coordênador Ítlunicipal e ao resPectivo suplênte:

a) Desenvolver as atividades relacionadas com o programa na área de abrangência municipal;
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b) Prestar orientaçóes e informagóes referêntes ao programa aos agentes multiplicadores, aos

comerciâniês, âos consumidorês e as entidadês públicâs ê privsdas;

c) Mediar as trátativas com o Coordenador Regional referentes à viabilização dos Pontos de

Consolidação, dos calendários reÍerentes às açôes de coleta e do rscolhimento dos produtos

nos pontos de consolioaçào;

d) Definir, em conjunto com os econômicos contribuintes, os locais nos quais serão instalados,

pelas Entidades Gestoras, os coletores (PEV), sinalizados com o adesivo Ponto de Entrega,

devendo ser instalado, no mínimo, um colêtor paÍa cada um dos 0ô (seis) pÍodutos que

compôem o sistema da logística reversa;

e) Disponibilizar materiais de informação/divulgação aos agentes multiplicadorês;

f) Acompanhar, em conjunto com as Entidades Gestoras ê com os êconômicos contribuintes, a

instalaçáo dos coletores (PEV) e â fixação dos adesivos Ponto de Entrêgal

g) Encaminhar ao Coordenador Regionâl as coordenadas geográÍicas, referentes aos locâis

nos quais os coletores foram instalados;

h) Registrar e êncaminhar ao Coordenador Regional as informaçôes referentes ao quantitativo

dos produtos, que compõem o sistema de logística reversa, os quais foram armazenados

nos Pontos de Consolidação:

i) Selecionar, dentre os êconômicos coniribuintes, quais sejam, os estabelecimentos

comerciais que comercializam os produtos que compõem o sistema de lo9ística reversa,

aqueles que paÍticiparáo das capacitaÇões.

j) Convocar os econômicos contribuintes, sêlecionados no item i, para participação das

capacitaçóes. A convocação dêverá ser formalizada por meio de ofÍcio, expedido pêla

Coordenadoria de Desenvolvimento Ambiental;

k) Estruturar e rêalizar as capacitaçóes voltadas aos agentes multiplicâdores, quais seiam,

unidades escolares municipais (docentes); servidores municipais e os econômicos

contribuintes, que comercializam produtos que compõem o sistema de logística rêversa;

CLÁUSULA QUARTA - DA IMPLANTAçÃO, COORDENAçÂO, ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE.

a) A coordenâção do prêsênte acordo êstará afeta à Diretoriâ dê Engenharia e Qualidade

Ambiental.

b) As questõês de âmbito operacional serão tratâdas e definidas entre o diretor dâ Diretoria dê

Engenharia e Quâlidade Ambiental, o Côôrdênador Regional ê o Coordenador Municipal'
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRÉVP CHAi/IAMÉNTO PÚBLICO

No presente acoÍdo de coopeÍâgão não haverá transÍerênoia de rêcurcos financeiros, nem qualquer

forma de compartíhamênto patrimonial, motivo pelo qual Íoi desnecessário prévio chamamsnto

público, conÍorme êstabêlêcido no Art. 29, da Lei 13019t2O14.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

O presente acordo de cooperação terá validâde pelo prazo de 05 (cinco) anos, com vigência a contar

da data da sua publicação no Diário OÍicial do Estado, podendo ser prorrogado por igual período,

alterado ou complêmentado, dê acordo com o interesse das partes, mediantê lavratura dê têrmo

aditivo, facultado o exêrcíôio da dênúnciâ, por qualquer das partes, mediants aviso expresso e

fundamêntâdÕ com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA . DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capltal, para dirimir quaisquer dúvidas que não possam ser

sanadas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilêgiado que

seja.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente acordo de cooperação, os represenlantes

iuntamênte com as teslemunhas abaixo.

Flonanópolis, 25 de abtll de 2021.
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Danlel Vlnlciuô Netto

Presidente do IMA

Nadir CaÍlos Rodrigues

Prefeito(a) de Paulo Lopes

Têstemunhâs

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2
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Assinaturas do documento

Código para veriÍicação: 0JSPC978

Este documento foi assinado digitalmênte pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DEOVANE ROSELO wAGNER (CPF: 935.XxX.399-XX) êm 0310512022 às 12:57:22
Ematido por: 'SGP-e", êmitido em 29106/2018 - 16:5í:í8 e válido aié 29106/2118 - 16:51:18.

(Assinat!ra do sistema)

OANIEL vlNlClUS NETTO (CPF: 712.)«X-349-)«) em Oglo5l2o22 às 14:15:37
Emitido por: "SGP-e", err'ilido em23l0Z2A21- '15:40:29 e válido até 2310212121 - 15:40129.

(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o Iink https://portal.sgpe.sea.sc.gov. brlportal-externo/conferencia-
documentoisu I BXzE'l NTA4XZAWMDE5NiczxzESNjcsxzlwlVjJfMEpTU EM5Nzg= ou o site

https://portal.sgpe.sêa.sc.gov,br/portal-êxterno e informe o processo IMA 00019673/2022 e o código 0JSPC978
ou aponte a câmera para o QR Code prêsente nesta página para realizar a conferência.


